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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO
DISTRITO FEDERAL, denominada Contratante, inscrita no CNPJ sob o nº 02.977.827/0001-85, com sede
em SCS Quadra 4, Edi�cio Luiz Carlos Botelho, 6º e 7º andares - Bairro Asa Sul - CEP 70304-000 -
DF, representada por VICTOR RENATO JUNQUEIRA LACERDA, CPF nº 034.906.305-21 e Carteira de
Iden�dade nº 4.271.732 SSP/DF - SSP/DF,  na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e
T&P INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ nº 32.535.616/0001-53,
com sede em SHS Quadra 01 - Bloco A - Loja 22 Galeria do Hotel Nacional CEP.70.322-900 - Brasília - DF,
doravante denominada CONTRATADA, representada por ADRIANA GOUVEIA ALVES RAMOS  , portador da
Carteira de Iden�dade nº 1223079 SSP/DF e do CPF nº 49448722168, na qualidade de Representante
Legal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Projeto Básico (105973626), da Pesquisa de
preços (105962090) e da Jus�fica�va por dispensa de licitação (106204321), baseada no caput do art. 24,
inciso II, com as demais disposições da Lei nº 8.666/93

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização de
serviços de cer�ficação, emissão e suporte técnico de 05 (cinco) Cer�ficados Digitais e-CPF, �po
A3 (com TOKEN incluso), com validade de 01 (um) ano e 05 (cinco) Cer�ficados Digitais e-CPF, �po A1,
também com validade de 01 (um) ano, por demanda, com obje�vo de atender às necessidades desta
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal, nos termos do Projeto Básico (105973626),
da Pesquisa de preços (105962090) e da Jus�fica�va por dispensa de licitação (106204321), que passam
a integrar o presente Termo.

3.2. O serviço deverá seguir as recomendações constantes neste instrumento e na Tabela
abaixo: 

 



ITEM: DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO : UNIDADE: QUANTIDADE:

1

*Emissão de Cer�ficado Digital do �po e-CPF A3, compa�vel
com a raiz brasileira V5, válido por 01 (um) ano (com TOKEN)

emi�do por autoridade credenciada pela Infraestrutura de
Chaves Pública Brasileira ICP-Brasil.

*Emi�da por Autoridade Cer�ficadora Raiz Brasileira v5, com as
intermediárias: Autoridade Cer�ficadora Serpro v4 e Autoridade
Cer�ficadora Serpro SSL, para acesso aos sistemas estruturantes
do Governo Federal (SIASG e COMPRASNET); Nível: A3; Tipo: e-

CPF.

*Validade: 01 (um) ano a par�r da emissão.

*O processo de coleta de informações dos usuários, emissão do
cer�ficado e entrega do cer�ficado digital instalado em TOKEN

deverá ser realizado nas dependências da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal – SEL/DF ou em agência

indicada dentro da cidade de Brasília; ambos em horário
previamente agendado, de acordo com a disponibilidade dos

usuários e obedecendo ao horário de expediente comercial (das
08:00 às 18:00 h).

*Prazo de Garan�a: 12 (doze) meses.

*Garan�a contra vícios ou defeitos de emissão do Cer�ficado
Digital, desde que man�do e u�lizado em condições normais por,

no mínimo, 90 (noventa) dias.

*Prazo de entrega: Imediata.

*Os TOKENS fornecidos deverão ser novos e de primeiro uso.

Serviço 05 (CINCO)

2

*Emissão de Cer�ficado Digital do �po e-CPF A1, válida por 01
(um) ano.

 

*Validade: 01 (um) ano a par�r da emissão.

 

*Prazo de Garan�a: 12 (doze) meses.

 

*Garan�a contra vícios ou defeitos de emissão do Cer�ficado
Digital, desde que man�do e u�lizado em condições normais por,

no mínimo, 90 (noventa) dias.

 

*Prazo de entrega: Imediata.

Serviço 05 (CINCO)

 



4. CLAUSULA QUARTA  - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os TOKENS fornecidos deverão ser novos e de primeiro uso.

4.2. Na prestação dos serviços estão incluídas toda as despesas rela�vas à contratação, tais
como os insumos necessários para a execução do serviço, a mão de obra, encargos sociais e/ou de
qualquer natureza tributos, ou outras despesas que direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da
contratação.

4.2.1. O processo de coleta de informações dos usuários, emissão do cer�ficado e entrega do
cer�ficado digital instalado em TOKEN deverá ser realizado nas dependências da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal – SEL/DF ou em agência indicada dentro da cidade de Brasília; ambos
em horário previamente agendado, de acordo com a disponibilidade dos usuários e obedecendo ao
horário de expediente comercial (das 08:00 às 18:00 h).

4.2.2. OS 05 (cinco) Cer�ficados Digitais e-CPF A3 (com TOKEN) atenderão a Unidade de Pregão -
SEL/SUAG/COLIC/DIPREG/PREGAO no que tange à realização de serviços de cer�ficação, emissão e
suporte técnico de cer�ficados digitais, cuja auten�cidade precisa, obrigatoriamente, ser comprovada
para acesso aos sistemas estruturantes do Governo Federal (SIASG e COMPRASNET) nas licitações sob a
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para o Pregoeiro (Isaac Santos Carvalho, matrícula
02822946), o Ordenador de Despesas (Edimar Souza Lima, matrícula 0282200-8) e Equipe de apoio.

4.2.3. Os 05 (cinco) Cer�ficados Digitais e-CPF A1, serão des�nados à Diretoria de Gestão de
Pessoas - DIGEP para atendimento das demandas de transmissões mensais dos encargos previdenciários
e demais encargos, como a DIRF e a RAIS fundamentando-se na Instrução Norma�va RFB N°. 969, de 21
de outubro de 2009, que estabelece a u�lização de cer�ficado digital como requisito necessário para a
apresentação de declarações com assinatura digital, efe�vada mediante u�lização de cer�ficado digital
válido.

4.2.4. A CONTRATADA disponibilizará serviço de atendimento remoto disponível para registro de
acionamento de possíveis falhas iden�ficados na execução dos serviços, com atendimento ao usuário,
realizado de forma ininterrupta por 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.

5. CLÁUSULA QUINTA- CRONOGRAMA E LOCAL DE ENTREGA

5.1. A entrega do objeto será feita imediatamente após a emissão da Nota de Empenho.
Entregar no SCS QUADRA 04, Edi�cio Luís Carlos Botelho, 6 ° e 7° andares - Bairro Asa Sul - CEP 70304-
000 - DF

6. CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO PRODUTO

6.1. O recebimento dos produtos será realizado:

6.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos
materiais com as especificações constantes neste documento;

6.1.2. Defini�vamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r do
recebimento provisório, após verificação de sua compa�bilidade com as especificações descritas no
Projeto Básico e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Defini�vo,
assinado pelas partes.

6.2. Os produtos deverão estar de acordo com a legislação e normas vigentes. A embalagem
dos produtos deverá ser original do fabricante, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos, sem
amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

6.3. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, número do item, data de
fabricação e de validade, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, peso e quan�dade.

6.4. Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser
subs�tuídos pela contratada em até 7 (sete) dias úteis e o seu descumprimento poderá acarretar sanções
conforme previsto na legislação vigente.



6.5. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os produtos possuem vícios
aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

6.6. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO

7.1. A disponibilização dos cer�ficados processar-se-á de forma parcelada (sob demanda),
facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente
jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA  – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º, da Lei nº 8.666/93.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO VALOR

9.1. O valor total do Contrato é de  R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vinte reais), a ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas procedentes do Orçamento do Distrito Federal
para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

ITEM: DESCRIÇÃO DETALHADA DO
OBJETO : UNIDADE: QUANTIDADE: VALOR

UNITÁRIO:
VALOR
TOTAL:

1

*Emissão de Cer�ficado Digital
do �po e-CPF A3, compa�vel

com a raiz brasileira V5, válido
por 01 (um) ano (com TOKEN)

emi�do por autoridade
credenciada pela Infraestrutura
de Chaves Pública Brasileira ICP-

Brasil.

*Emi�da por Autoridade
Cer�ficadora Raiz Brasileira v5,

com as intermediárias:
Autoridade Cer�ficadora Serpro

v4 e Autoridade Cer�ficadora
Serpro SSL, para acesso aos
sistemas estruturantes do
Governo Federal (SIASG e

COMPRASNET); Nível: A3; Tipo:
e-CPF.

 

Serviço 05 (CINCO)

R$ 244,00
(duzentos e
quarenta e

quatro reais)

R$ 1.220,00
(um mil

duzentos e
vinte reais)

2

*Emissão de Cer�ficado Digital
do �po e-CPF A1, válida por 01

(um) ano.

 

Serviço 05 (CINCO)

R$140,00
(cento e
quarenta

reais)

R$ 700,00
(setecentos

reais)

TOTAL: R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vinte reais)



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 34101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8206.8517.0003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - DISTRITO FEDERAL

III - Natureza da Despesa:339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;

IV - Fonte de Recursos: 100 – Ordinário Não Vinculado;

10.2. O empenho inicial é de R$ 1920,00 (um mil novecentos e vinte reais), conforme Nota de
Empenho nº 2023NE00125, emi�da em 01/03/2023, sob o evento 400091, na modalidade Global.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r a data de apresentação
da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

11.2. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

11.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração Pública, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto n.º
37.121/2016.

11.4. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

11.5. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção
(emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

11.6. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/GDF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.977.827/0001-
85, sediada na SCS, Quadra 4, Edi�cio Luiz Carlos Botelho, 6º e 7º andares - Bairro Asa Sul – Brasília/DF;
CEP: 70.304-000.

11.7. As Notas Fiscais emi�das com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados
no item 8.6, não serão aceitas.

11.8. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento
deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente escoimados das
causas que mo�varam a rejeição.

11.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

11.10. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca
de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

11.11. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

11.11.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais),
à Dívida A�va da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições



previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito
de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

11.11.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

11.11.3. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho
(CNDT), mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao;

11.11.4. Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por
meio do site www.economia.df.gov.br. (obrigatória para todos os Licitantes com sede OU domicílio
fora do Distrito Federal).

11.11.5. Para as comprovações elencadas no item 8.7, serão aceitas cer�dões posi�vas com
efeito de nega�va.

11.12. Os pagamentos, pela SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL,
doravante denominada SEL/GDF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.977.827/0001-85, sediada na SCS,
Quadra 4, Edi�cio Luiz Carlos Botelho, 6º e 7º andares - Bairro Asa Sul – Brasília/DF; CEP: 70.304-000, de
valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº
32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

11.12.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

11.12.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições
bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

11.12.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

11.13. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de
pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua reapresentação.

11.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

11.15. Os pagamentos observarão o DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015 e a PORTARIA
247, DE 31 DE JULHO DE 2019, Aplicado desde Janeiro de 2020:

11.15.1. DECRETO Nº 36.583, DE 03 DE JULHO DE 2015: Dispõe sobre procedimentos de
execução orçamentário-financeira rela�vas à retenção e recolhimento do imposto de renda
incidente sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal.

11.15.2. PORTARIA 247, DE 31 DE JULHO DE 2019: Aprova o Manual do Imposto de Renda
Re�do na Fonte, de �tularidade do Distrito Federal, nos termos do art. 157, inciso I, da Cons�tuição
da República Federa�va do Brasil de 1988.

11.15.3. Dúvidas e esclarecimento no MANUAL DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE
IRRF - VERSÃO: MAIO/2020 - Acesso virtual para esclarecimentos e dúvidas: www.fazenda.df.gov.br/
, <Serviços para empresa>, <Atendimento Virtual>, <Todos os serviços: Pessoa Jurídica>, <Assunto:
Órgãos do GDF - ERRF>, <Tipo de Atendimento: Retenção de IR na Fonte - Serviço>.

11.16. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

11.17. Do reajuste

http://www.tst.jus.br/certidao
https://www.site.fazenda.df.gov.br/


11.17.1. Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando
preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber,
deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou
setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da
proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

11.17.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado,
legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto, apresentar
Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analí�ca.

11.17.2. Somente será efe�vado o reajuste de preços após decorrido um ano da data limite
para a apresentação das propostas, que somente ocorrerá se eventualmente houver prorrogação do
prazo de vigência nos casos previstos no art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
abrangendo o período de 03/03/2023 a 03/03/2024, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, e
por meio de Termo Adi�vo, para os subsequentes exercícios financeiros, observado o limite estabelecido
no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666 de 1993, após a verificação da real necessidade e com vantagens
para a Contratante na con�nuidade deste contrato.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO SIGILO E DA SEGURANÇA

13.1.  A CONTRATADA garante o sigilo e a segurança das informações no âmbito de sua operação
dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto deste contrato.

13.2. A CONTRATADA somente fará uso de informações ob�das da CONTRATANTE para
finalidades não previstas neste contrato se previamente autorizada de forma expressa pela
CONTRATANTE.

13.3. A CONTRATANTE é responsável pela des�nação que der as informações fornecidas por
meio da execução do objeto deste contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.1. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as
atribuições con�das na Lei Federal n.º 8.666/1993 e no Decreto distrital n.º 32.598/2010, a quem caberá
a fiscalização e acompanhamento da Prestação de Serviços nos termos do  Edital de Pregão Eletrônico nº
017/2022 - COLIC/SUAG/SEL/DF (97811155), em especial o Termo de Referência (93953958).

14.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei n° 8.666/93 e dos Decretos n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

14.3. O órgão contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

14.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base no
Instrumento de Medição de Resultado.

14.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

14.6. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes ro�nas:



14.6.1. Acompanhar o andamento dos serviços contratados;

14.6.2. Emi�r pareceres no decorrer da execução contratual, em especial quanto à aplicação
de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato;

14.6.3. Supervisionar a prestação dos serviços nos locais determinados no Termo de
Referência, ANEXO I do Edital

14.7. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada
ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o
objeto deste instrumento, à Contratante reservar- se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de
serviços.

14.9. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada
de acompanhar a execução do objeto deste Contrato, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

14.10. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer
outras fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais, trabalhistas e demais que
se fizerem necessárias.

14.11. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste,
não implica corresponsabilidade da Administração Contratante ou de seus agentes e prepostos.

14.12. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do
Distrito Federal – SEL/DF.

14.13. Cabe ao Fiscal do Contrato observar o efe�vo cumprimento do disposto no art. 13 da Lei
Distrital nº 6.112/2018.

14.14. Todo e qualquer pedido de alteração e/ou solicitação deverá ser dirigido ao Executor de
Contrato, a quem caberá análise do pedido e encaminhamento à Autoridade Competente, a quem caberá
o deferimento ou não do pedido.

14.15. Assegura-se à CONTRATADA o direito à ampla defesa.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

15.1. Nomear executor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas
normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações nº 8.666/1993.

15.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma
de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação dos serviços.

15.3. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar
normalmente os serviços, bem como prestar aos funcionários da contratada todas as informações e
esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços.

15.4. Permi�r o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente iden�ficados, às suas
instalações para entrega e prestação de serviços objeto deste Contrato.

15.5. Promover através do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da
perfuração de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e Nota de
Empenho.



15.6. Realizar rigorosa conferência das caracterís�cas dos laudos entregues, somente atestando
os documentos das despesas quando comprovada a entrega fiel e correta dos materiais.

15.7. Juntar cópia do instrumento contratual dos equipamentos que es�verem dentro do
período de garan�a, nos casos em que se aplicam.

15.8. Enviar à contratada as Ordens de Serviço, por e-mail, assegurando-se de que a contratada
recebeu o documento

15.9. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos
necessários que eventualmente venham a ser solicitados.

15.10. Aplicar as penalidades cabíveis previstas no respec�vo Edital garan�da prévia defesa.

15.11. Solicitar por escrito durante o período de execução do objeto a subs�tuição dos materiais
que apresentarem defeito ou não es�verem de acordo com a proposta.

15.12. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

15.13. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja
constatado se o serviço está de acordo com o que foi contratado, bem como as condições �sicas do
material entregue, iden�ficando possíveis danos.

15.14. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente,
todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

15.15. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme es�pulado neste instrumento.

15.16. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da CONTRATADA.

15.17. Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato em especial aplicação
de sanções alterações e repactuações do contrato.

15.18. Indicar os locais onde os serviços serão prestados.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

16.1. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução do objeto deste Contrato.

16.2. Entregar os materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência e neste Contrato, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais.

16.3. Comunicar imediatamente ao executor do contrato, bem como à CONTRATANTE qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respec�va proposta de
preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências
encaminhadas pela Secretaria de Estado de Esporte e Lazer do Distrito Federal.

16.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidades come�das por seus empregados, conveniadas ou prepostas, na execução
dos serviços contratados;

16.5. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause à
Contratante, a seu preposto ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos
serviços, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à Contratante, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

16.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, tais
como taxas, impostos, e multas, resultantes da execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus
decorrentes do possível chamamento da Contratante em juízo como li�sconsorte em ações trabalhistas
ou de reparação civil, em decorrência da execução dos serviços.



16.7. Os serviços especificados no objeto não excluem outros que porventura se façam
necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pelo contratante, obrigando-se a Contratada a
executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações.

16.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório e em compa�bilidade com as obrigações assumidas.

16.9. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE.

16.10. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços.

16.11. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Executor do Contrato.

16.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, facultada a supressão além
desse limite, mediante acordo entre as partes.

16.13. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as
obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

16.14. Cumprir, sem ônus para a Administração, o estabelecido quanto a polí�ca da logís�ca
reversa, em conformidade com a Lei nº 5.418/2014, da Polí�ca Distrital de Resíduos Sólidos.

16.15. Garan�r a qualidade do serviço prestado, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto contratado em que for constatado alguma inadequação.

16.16. Assegurar que os serviços entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos
exigidos e ainda, que estão em conformidade com a legislação relacionada ao assunto.

16.17. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quanto à
execução dos serviços contratados.

16.18. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

16.19. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização de trabalho de menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

16.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos Incisos do § 1º, do Art.
57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

16.21. A Contratada fica obrigada a possuir todos os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução do objeto do Termo de Referência e deste Contrato.

16.22. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas
dos tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

16.23. Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão
involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior sem ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no presente
Contrato.

16.24. U�lizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
 executados,  de  conformidade  com  as  normas  e determinações em vigor.



16.25. Manter o seu pessoal, quando nas dependências da contratante, devidamente
iden�ficado.

16.26. A Contratada deverá disponibilizar equipe de assistência técnica, linha telefônica,
obrigatoriamente no Distrito Federal, para assistência técnica, cobertura de chamadas de manutenção ou
reparo referentes aos equipamentos.

16.27. U�lizar materiais e produtos na execução dos serviços objeto da prestação do serviço com
reconhecida qualidade no mercado especializado, aprovados previamente pelo executor do contrato.

16.28. A contratada responsabilizar-se-á por qualquer dano pessoal ou material causado à
Secretaria de Estado de Esporte do Distrito Federal ou aos seus usuários, em razão da atuação de seus
funcionários, u�lização de materiais, ou quaisquer outras a�vidades por ela desempenhadas.

16.29. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, legais e regulamentares.

16.30. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições  contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicialmente contratado, nos termos do Art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/1993.

16.31.  A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

16.32. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº
5.448, de 12 de janeiro de 2015, que proíbe conteúdo discriminatório contra a mulher.

16.33. A Contratada fica obrigada a respeitar os termos es�pulados na Lei Distrital nº 5.375/2014,
que ins�tui a Polí�ca Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de
proteção e dá outras providências.

16.34. A Contratada fica obrigada ao cumprimento do disposto na Lei Distrital nº 6.112/2018.

16.34.1. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto na Lei nº 5.448, de 12 de janeiro 2015,
regulamentada pelo Decreto nº 38.365, de 27 de julho de 2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade, nas
licitações ou contratações diretas, de inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório
contra a mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal;

16.34.2. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto na Lei nº 4.182/2008, que ins�tui a
polí�ca de prevenção e combate às doenças associadas à exposição solar no trabalho;

16.34.3. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto na Lei distrital nº 5.757, de 14 de
dezembro de 2016, que criou o Programa de Estratégias para a inserção dos dependentes químicos no
mercado de trabalho, com reserva mínima de 1% do total de vagas nos contratos de qualquer natureza
do Governo do Distrito Federal (00400- 00001983/2019-34);

16.34.4. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto no Decreto n° 32.751/2011, que trata da
vedação do nepo�smo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal;

16.34.5. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013, que proíbe
o uso de  mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das
sanções legais cabíveis;

16.34.6. A Contratada fica obrigada a respeitar o disposto na Lei Distrital n° 4.770/2012, que dispõe
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e
serviços pelo Distrito Federal.

16.34.7. A Contratada fica obrigada a respeitar determinações con�das na Lei nº 6.679/2020, e
assumir o compromisso para adoção de mecanismos de equidade salarial entre homens e mulheres.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL



17.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

17.2. As eventuais modificações de tratam o item 17.1, condicionam-se à elaboração de
jus�fica�va prévia, devidamente aceita pela Autoridade Competente desta Secretaria.

17.3. A alteração de valor contratual, decorrente de compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES

18.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista na Jus�fica�va de Dispensa de Licitação, descontada da garan�a
oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada
ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

18.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garan�da a prévia
defesa, fica sujeita às sanções estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, a seguir relacionadas:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e dosada segundo a natureza
e a gravidade da falta come�da.

a) Para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não man�ver a
proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será
aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a
natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

18.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

18.4. Da Advertência

18.5. A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas desta SEL/DF:

I - quando ocorrer o descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; e

II - se ocorrer o descumprimento da obrigação na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

18.6. Da Multa

18.6.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas
desta SEL/DF, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:



I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato
ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

18.6.2. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º,
da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à contratada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

18.6.3. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado
(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

18.6.4.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

18.6.5.  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

18.6.6. A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 16.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

18.6.7.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 16.4.1.

18.6.8. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 16.5.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

18.7.  Da Suspensão

18.7.1.  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de
licitação e de contratar com a Administração e será imposta pelo ordenador de despesas desta SEL/DF, se
aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da
licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº



25.966/2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os
prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante e/ou contratada
permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital,
os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando
obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

18.7.2. A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

18.7.3.  O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

18.8. Da Declaração de Inidoneidade

18.8.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.

18.8.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

18.8.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

18.9. Das Demais Penalidades

18.9.1. As sanções previstas nos subitens 16.4 e 16.5 poderão também ser aplicadas às empresas
ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

18.10. Do Direito de Defesa

18.10.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

18.10.2. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.



18.10.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário;

18.10.4. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

18.10.5. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 16.2 e 16.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.11. Do Assentamento em Registros

18.11.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

18.11.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

18.12. Da Sujeição a Perdas e Danos

18.12.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº
26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações
licitatórias e/ou contratuais.

18.13. Disposição Complementar

18.13.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão
ou na en�dade.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

19.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO

20.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, observado o disposto nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

20.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não
recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do
contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e
contratar com o Governo do Distrito Federal;



20.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;

20.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando
não iden�ficar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir;

20.4. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

21.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal - DF, por meio da SECRETARIA DE
ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEL/DF, decorrentes ou não
do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação
per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO EXECUTOR

22.1. O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

22.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à
Receita Federal do Brasil (RFB).

22.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA SUSTENTABILIDADE

23.1. A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no
Art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta
o Art. 3º, da Lei nº 8.666/1993, no qual estabelece a implementação de critérios, prá�cas e ações de
logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

24.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na
DIRETORIA DE CONTRATOS - DICONT, a qual manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro
sistemá�co do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo
juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

25.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente projeto básico será o da Circunscrição
Especial Judiciária de Brasília – DF.

25.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:



I -  incen�ve a violência;

II -  seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborava,
intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III -  incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência
domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, ins�tucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de
forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais,
negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação
sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltadas contra minorias
em condições de vulnerabilidade.

25.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relavas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

 

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

26.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições con�das nas
leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como nas normas correlatas e, subsidiariamente, pelas normas e
princípios gerais dos contratos.

 

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

27.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os materiais a serem
adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade
poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor
preço.

27.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r para a subcontratação, de forma a gerar
outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste
modo, é vedada a subcontratação do objeto.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

28.1. O objeto deverá dispor de garan�a de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo que
prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso ao prazo seja superior ao estabelecido pelo citado
norma�vo.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a
Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

29.2. Não é demais alertar que os ex�ntores recolhidos deverão ser os mesmos a retornarem
para a cada Unidade, não sendo possível, em hipótese alguma, a troca de ex�ntores.

29.3. Os equipamentos serão recarregados conforme o �po e aplicação, considerando
quan�ta�vo descrito neste Projeto Básico, respeitando o �po do cilindro, a carga de cada ex�ntor e a
capacidade de carga suportada pelo mesmo.



29.4. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou
solicitação de alteração dos preços constantes da proposta da Contratada.

29.5. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo Contratado,
devidamente fundamentado, o mesmo é obrigado a atender às autorizações e empenhos já expedidos,
sob pena de inadimplemento contratual.

29.6. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

 

 

Brasília, 03 de março de 2023

 

 

Pelo Distrito Federal:                                                                                                                                     

VICTOR RENATO JUNQUEIRA LACERDA

Secretário de Estado de Esporte e Lazer

 

 

Pela Contratada: 

ADRIANA GOUVEIA ALVES RAMOS

Representante Legal
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